
>.{)
À,
o

u E

a) pAG
O

lô -)o 3

(

ESIADO OA PARAÍBA
PREFEIÍURA IilUÀIICIPÂt DE OUAS E§TRÂDAS
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pRÍrrrÊô ÍÊR|!o ÂoITIVo A0 cor,tTRAT0 N. ooo93 /2à25 - 73108/2a2)

Alteraçàol Pron.ogaçáo de P.azo.

FRII'lÊÍR0 ÍÊflto ASITIVô À0 C0{TRÀÍ0 QUE eNTnE 5Í (tLçBnÂ}4 À pPEFÊ1TURA l4LJNrCrpÀL
OE DUÂs ESTRÁ.DÀS ! IU(IÀ}{O OA COS1A VIEINA, PARÁ PROI'OV€Ê ÀL]ERAÇÔES ÁO COTITRATO

. ORÂE SPOI'ID'NÍI , DISCRI|NIiIADAS NçSTI INS]'RU}IENIO ôÂ FORI'IÂ ÀBAIXO:

Pelo presente iart.ufiento particular de c.rntratô, de um lôdo PREFEIIURA tlu f(ÍPÂl DE DUÂS ESTRÀ,Â5 -
Rua dc Cofier(ioj 2l - tentro - Duãs Ê5trtsdas - PB, CtlPl ae 08.787 .012i AA01- 10, Ieste ãto representada
pela pl.efeitê ltyllenê Nêya.a Leandro Hlrnes, Bràsiieií.ô, ioltêira, fuociôna.ia publicá, residente e
donri(iliJda nd Rua Ti".adentes, §N - Centrô - Duas Estràdas - p8, aPÉ ns 708.7-36.954-07, Car.t€ira de'
Identicjade ne 4.2J9.7L2 SS0S-pB, doravante siÍrFlesmente CONTRATÂ|iTE, e do outro lâdo LUTIA!,IO DA COSTA
VlEIRA - RUA DC CO$ÉRCIO, 64 - aEl.iIRO - OUÀt t51f,ÁDÂS - ptl, CtlPl í\e 17-825.L92ità8â1-q6, do.avante
siÍrple5nênte [o.l1ÂÂÍÂD0r obJ€tivàndo pro$over àiteraçào nô contcato origlnal, decôrrente dâ L1(itação
ItorlôIidâde P.e8ào n" 0AOL6/ 2015, no5 termos do processo de Aditamento do Êrimeiro Aditj.vo ao Contlôto
o" Bâê9112021; sb:eÍvÉdãs ês disposiçóes côr':ticlar lia leÊi§lacão pertinênte e no refÊrido instrumêntô
cont.atuâ1, conforme aS cláusulas e condi.çÕes seguiites:

CLÁUSULÀ PRTIiIEIRÂ . OO O8]EÍO DO C${Í*ATO:
0 aootr?to ô.4 ôditado ten por objetoi Aqulsição pàrcêlada de materiàis de (onstrlrção destinâdôs àg
llunÍc1piô de Duas Êstradas - PB.

CLÁU5UI.A STGUNOA - OA IUSÍI,FICÀÍIVAI
a d1te.a(ão aontratual a(imâ desc.iti, que será processsda neste instrumento, ju!tifica-se pêla
seguinte ocorrênaiô: dêr continúidade à execuaãô do objeto €ont.atado - prorrogÊÇão dc praio.

CLÁU'ULA ÍÉ,/CETNA - DO PfrÀZA:
O ptata do contrato sê.á p.orrogado 0o. niôis 02 {dois) rrcses) pàssando para 28/Ê2/2A26.

CLÁUSULA QUARTA - DÂS DISPOSIçÕEs GERAIS:
Cont.atô ia QOb9)/2A25, considerândo que o presentâ inst.uüênto é pertinente e tornãr-se-á ato juridico
pe.íeito E e+icâr, prorrogar-se-á o prazo do re*erido cont.ato pol. mais 02 (dois) meses, nos termos do
art. 107 dà Lei .1o 14.11"1/7021, q!e satisí32 a autoridâdê slperior em rjtifirar o ato iegal,
opo.tunà3lentê p p.eviâínêôte jrstifi.Côdr), finô1izândo eni teí.no escrito ê (elebfado bilatêralmentê e t.e
â5 paates contratantes.
SubsistÊm firúes" inaltÉradôs e eo pleno viBô. todas as de6ais .láusül.as e rondi(ôes estêbete{idôs no
contrato o.iBinâl -

E, pcr estarem dê piÊno acôrdc, foi 13v!.ado o prs5eÍte aditivo em 02 {d,.râs) vias, o qual vãi assinado
!elas pêrtes e por duas testemunhas.

ouas Estradas - P8, 31 de 0e.embro dê 2025.

IE5TIi"1UNr{Â5 PÊLO fONÍRAÍANÍE

{,D8. Gga. q{3-oa ttYLLEItÀ NÂYARÂ LEANDRO I{UNES
PrÉfe1t, (ônstituí ioíral
iqi: ]08.716.854.b7
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